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 CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM NA FORMA ABAIXO: 

 

DAS PARTES: 

 

I. Associação Paralímpica de Joinville, associação sem fins econômicos, com sede na Rua 

Guilherme Krueger, 85 Sala 1 – Floresta – Joinville/SC – CEP: 89212-240, inscrito no CNPJ sob 

o nº 30.147.157/0001-05, neste ato, representada por seu representante legal, Sra. Sandra 

Mendes, RG nº 2.272.174 e inscrito no CPF/MF sob o nº 684.407.409-30, doravante 

denominado CONTRATANTE.  

 

II. Batista Associados Consultoria, Projetos e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 

05.646.131/0001-64 com sede na Rua Soriano de Souza, 115 SALA 807 – Tijuca – Rio de 

Janeiro/RJ – CEP: 20.511-180, doravante denominada CONTRATADA. 

 

O CONTRATANTE possui o projeto esportivo denominado “Equipe Paralímpica de Natação - APJ 

- Ano I” - Processo cadastrado no Ministério da Cidadania – Secretaria Especial do Esporte: 

71000.049996/2019-18. 

Considerando que o aludido projeto é voltado para atividades esportivas, resolvem as partes 

celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1 – DO OBJETO: 

1.1 – O objeto do presente contrato é a prestação de serviços pela CONTRATADA para serviço de 

contratação de Serviço Prestação de Contas, item 3.2 da Atividade Meio. 

 

2 – DOS SERVIÇOS: 

2.1 - Caberá a CONTRATADA: Contratação de pessoa jurídica para o serviço de prestação de contas. 

Será responsável pelo Serviço de prestação de contas e acompanhamento da execução 

financeira do projeto. 

 

3 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

3.1 – O serviço será realizado no período compreendido entre a data de assinatura do contrato e a 

data de realização da última etapa. 

 

4 – DO VALOR DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO: 

4.1 – Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor total de R$ 

32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). 

4.2 – O pagamento será efetuado em 10 (dez) parcelas, no início dos serviços, após a assinatura do 

Termo de Compromisso entre a CONTRATANTE e o Ministério da Cidadania – Secretaria Especial 

do Esporte, para início formal da execução e vigência do projeto. 
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4.3 – A CONTRATADA deverá enviar Nota Fiscal Eletrônica- NFS-e, diretamente para o endereço da 

CONTRATANTE, com sede Rua Guilherme Krueger, 85 Sala 1 – Floresta – Joinville/SC – CEP: 

89212-240. 

4.3.1 – A importância devida a CONTRATADA deverá ser paga pelo CONTRATANTE, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal Eletrônica (NFS-e), com a emissão de cheque 

nominal ou através de transferência eletrônica. 

4.3.2 – As NFS-e deverão ser entregues ao CONTRATANTE com até 10 (dez) dias de 

antecedência do vencimento. 

4.4 – O valor dos serviços, será reajustado pelo IGMP-M, somente após 12 meses de assinatura do 

contrato, caso os serviços ainda não tenham sido executados. 

 

5 – DO INADIMPLEMENTO E MULTA: 

5.1  – O não cumprimento pelas partes de qualquer cláusula do presente contrato implicará no 

imediato pagamento de multa equivalente a 2 (duas) vezes o valor do último pagamento 

efetuado, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

6 – DA RESCISÃO:  

6.1 – O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação prévia, 

por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem nenhum ônus para as partes. 

 

7 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1 –A CONTRATADA será pessoal e exclusivamente responsável, nos termos do art. 932, inciso III, 

do Novo Código Civil de 2002, por quaisquer danos eventualmente causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros na realização dos serviços de que ora se trata, bem como pela qualidade dos 

serviços que vier a prestar. 

7.2  – A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, transferir ou delegar as responsabilidades 

ou atribuições que assume por força deste contrato, exceto mediante prévia concordância 

expressa do CONTRATANTE. 

7.3  – Qualquer omissão ou tolerância das partes, no exigir o estrito cumprimento das cláusulas e 

condições deste contrato, ou no exceder quaisquer direitos dele decorrentes, não constituirá 

renovação ou renúncia, nem afetará o direito das partes de lhes exercer a qualquer tempo. 

7.4  – Nenhum vínculo de ordem trabalhista ficará estabelecido em razão do presente contrato, 

considerando-se A CONTRATADA, em caráter irrevogável e irretratável, prestador de serviços 

sem qualquer subordinação ao CONTRATANTE. 

7.5  – Caso seja reconhecido, por decisão judicial, vínculo empregatício em razão deste instrumento, 

estará A CONTRATADA obrigado a indenizar o CONTRATANTE das importâncias despendidas com 

o valor da condenação, custas e taxas judiciais, honorários advocatícios na base de 20% (vinte 

por cento), além de outras eventuais despesas. 

7.6  – O presente contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes 

contratantes, seus herdeiros e sucessores, a qualquer título.  
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8 – VIGÊNCIA: 

8.1  – Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e se encerrará na data final de vigência 

do Termo de Compromisso e/ou dos Termos Aditivos, quando houver. 

 

9 – DO FORO: 

9.1  – Elegem as partes o Foro Central da Comarca de Joinville – SC, para dirimir eventuais dúvidas 

ou litígios decorrentes da interpretação do presente instrumento, renunciando a qualquer outro 

que venham a ter por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Joinville, 30 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

_____________                                                    _____________________ 

Sandra Tromm Mendes 

 

 

_______________________________________________________________ 

Batista Associados Consultoria, Projetos e Empreendimentos LTDA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: Patrícia Lima Marinho da Costa 

CPF: 028.077.227-09 

 

Nome: Carla Loures 

CPF: 110.703.847-20
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